
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS
GERAIS COORDENAÇÃO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM LETRAS

RESOLUÇÃO DO COLEGIADO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM LETRAS Nº 01, DE
05 DE OUTUBRO DE 2022.

Dispõe sobre a aprovação das disciplinas de Tópicos Especiais
para oferta no Curso de Bacharelado em Letras, do CEFET/MG,
no primeiro semestre de 2023.

O COLEGIADO DO CURSO DE BACHARELADO EM LETRAS DO CENTRO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, no uso de atribuições
legais e  regimentais que lhe são conferidas,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar as disciplinas de Tópicos Especiais para oferta no Curso de Bacharelado em
Letras do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais, no primeiro semestre de
2023.

§ 1° – As ofertas das disciplinas de Tópicos Especiais estão organizadas por Eixo de Estudos,
conforme disposto a seguir:

I - Eixo 1 – Estudos de Linguagens:

a - Tópicos especiais em estudos de linguagem: tradução de textos em língua inglesa;

b - Tópicos especiais em estudos de linguagem: discurso, gênero, raça e sexualidade;

II - Eixo 2 – Estudos Literários:

a - Tópicos especiais em estudos literários: escritoras inglesas dos séculos XVIII e XIX;

b - Tópicos especiais em estudos literários: Manoel de Barros e outros poetas - poesia e natureza;

c - Tópicos especiais em estudos literários: laboratório de práticas literomusicais brasileiras;

III - Eixo 3 – Ciências Humanas e Cultura

a - Tópicos especiais em ciências humanas e cultura: três protótipos para o brasileiro em nossa
história literal e cultural – o colono, o mestiço, o malandro;

b - Tópicos especiais em ciências humanas e cultura: introdução às escrituras - aspectos



editoriais;

IV - Eixo 4 – Línguas Estrangeiras e Instrumentais

a - Não houve propostas;

V - Eixo 5 - Prática de Produção, Edição e Revisão de Textos

a - Tópicos especiais em prática de produção, edição e revisão de textos: comunicação e
divulgação científica e cultural - estudos e produções de revistas e jornais;

VI - Eixo 6 - Processo e Produção Editorial

a - Tópicos especiais em processo e produção editorial: produção de livros - capa e paratextos;

b - Tópicos especiais em processo e produção editorial: materiais didáticos;

VII – Eixo 7 – Prática Profissional e integralização Curricular

a - Tópicos especiais em prática profissional e integração curricular: eventos editoriais e literários;

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Profª. Drª. Joelma Rezende Xavier

Presidente do Colegiado do Curso de Graduação em Letras
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